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BEFEITÜRÃ -MONlCiPAI. OE SÃO MATEI

\

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO •

■' • ■ LEI MS V.|A/9 -, ■

"'DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADi^INISTRATIVA DA PREÍUIITURA F4UNICIPAL.
DE SAO MATEUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".' ' '

•  ' O Prefeito Municipal de São l%teus, Estado do Es
pírito Santo. FAÇO SABER que á Câmara Municipal"

■  . de São Mateus aprovou e eú sanciono a seguinte

LEI; . - ■

TÍTULO I
.  ■ ■ . ' ■ DAS DISPOSIÇ0ES "PRELIMINARES

•  . Art. 12 - A ação do Governo Municipal orientar-
■se-á_ no sentido do desenvolvimento físico-territorial, econôm.ico e sócio-cultu

,  ral do Município de São Pkteus e do aprimoramento dos serviços prestados à po
pulação, procurando éxecutar um Plano Geral dé Governo que mais atenda à reáli
dade"local, obedecendo aos seguintes princípios fundamentais:

I  - Planejamento
II - Coordenação

.  . III ■ - Controle,

CAPÍTULO I ■ " ■ ; ,
•  ' DO PLANEJAMENTO • ■ ■ •

Art. . 22 ~ A Ação.Administrativa Municipal será e
.xercida através do planejamento e.compreenderá os seguintes planos e progi^amas:

f  . ■ ■ 'i- • . 1 - O plano geral de governo;
II , -,0 plano plurianual';:
III - As diretrizes orçaraení-árias;
IV - O orçamento anual; ,e
V  - A pz^ògramação .financeira de desembolso.

.  • • . . § 12 -' Cabe a cada Secretaria orientai" e dirigir
a elaboração do programa correspondente a seu setor e, às Secretarias Munici
pais de Planejamento, Finanças e de Gabinete, auxiliar diretamente o- ■ Prefeito
na coordenação, revisão, bem como na elaboração da programação geral de gover-

,  no. ■ ■ . . ,

§ 22 - A aprovação do plano geral de governo é
de competência do Prefeito. . '

.  . . ■ . • 30 _ Á elaboração e execução do planejamen
to das atividades municipais guardarão, no que couber, consonância com os pla
nos dos Governos Estadual e Federal.

Art. '12 - Em cada exercício financeiro será ela-
. borado o orçamento em conformidade corn a Lei das dii^etrizes orçamentária, que

continua
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:  poroonorizarcã a etapa do proí^raiiia plurianual a' sei^ roa'1 izado- -no, e>;crcício .se-
.  guinte, o qual 'servira de roteiro à cu;ecuç3o coordenada do prop,paiFia anual.

•  Art. 52 - A Administração Municipal deve ©1 abo-
2->ar p.lanos e projetos que garantam a produç/ío de bcn-s, o me.lhpramento nos ser.
VÍÇO.S piáb]ico3 e as mudanças" sociai.S de caráter pol.ítico., economioo, urbanís"
tico, com a. participaçSo da popirVaçao organizada'em entidades.

■  ; • Art. 6S'- Cfabe á Administração Municipal adotar
.  ou encaminhar medidas condizentes com as necessidades e recursos locais. ' "

■  . ■ ■_ Art. 7-2 - Para' .se ajustar ao ritmo de exeeuçáocb
orçamento ao prováve.l fluxo de recursos, a Secretária Municipal de Planeja
mento 0 Finanças elaborará a programação financeira de desembo.íso-, de . .modo a

.  .assegurar a 1il)eração de recursos necessários'à fiel 'execução dos programas anu
.  •'■ "ais-.de. trabalhos.. ... , • . . . . . . . ' . ' . , ' ~

•  " Art. 8í! - Toda.s as atividades deverão ajustár-seao plano gera.T. de governo, e ao orçamento, e os compromissos financeir-os só po
ç,,derão ser assumidos em perfeita consonância com a programação'financeira de de

;  ■ sem])ol só. • • ' . • , ■ . . ' ' .

■ CAPITULO II ■ .
'j . g DA COORDENAÇÃO " '

^  Art. 92 - As atividades de Administração Munic_i
pai. serão objeto, permanente coordenação, especialmente" no que .se refere " à
execução dos'planos-e programas de governo: • ' ■

■  ■ . Art. 10 - A coordenação setorial será exercidas:)
todos os níveis da Administração Municipal, mediante a atuação das Secretíirias
e dos Órgãos de Assessoramento ao Prefeito, e a realização sistemcática de reu

. ' niões com os resjxosáveis imediatamente subordinados. . ' " ■
•  • • * " . . Parágrafo Ünico - A coordenação gei^al da Admini^

tração Municipal, será assegurada através de reuniões dos Secretários, .sqb aP)^'
•  sidência do Prefeito. • . .
f. : iEé.. "-'

• CAPITULO III
.: DO CONTROLE

'  - Art. 11 -0 controle, das-atividades da Adminis-
tração" Municipal devera exercer-se em todos os níveis "e em todos os ór(.çãos ,coí:i

" preendc.ndo especial mente: • ,
_  I - O Controle pelas Secretarias, da c>:ecu-

^  ção dos programas c da observância das. nortins.que oixicntam as-atividades de ca
t- da órgão; " . . . - . "

A; -' ^ . . . . - -ii - „ o controlo pelas Secretarias do . eiaao.!-
ção o ol>servancia do norinas" espec.írica.s,. do oljserváncia do notaiias genérica/â c

tf
i'
5
T"
z

-> ' .- ' T: , - . ..;-:,A;>oont-1-nua". .
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*  . , i,  de ap,licaçü'o dos'dinheiroa púlxiicoa e guarda de iTcns do Hu!)ic.íp.lo; ' ■ |
í. ■ ■ III - A Prefeitura recoi-Tcrá jX)ra exec:iJçao do 1
f  obras e serviçoa, seinp)-'0 que admi.sajEve.l, iDddjante contrato, concesoao, pCMaüi;;; |

• Sfío ou convênio, a pensões ou entidades do setor pri.vado, de forma a alcançar |
• mcrnor rendir!K:nto, evitando novos encargos poaDanentcs e aiopl iaçAo desnecessá [

.  ria.do quadro de servidores; . " " • . . ' " 1
.  : ■ " • -IV "Os Serviços. Municipais deerão ser peraia

,  nentemente atualizados, visando à iDodernização dos métodos de trabalho, com Õ
objetivo de proporcionar melhor atendimento ao'pul)lico, através de rápidas de

•  • cisoes, seriipre que possível, com execução imediata. ' "
•  • . V ~ Na- elalxaraçao e execução de seus progra

•  mas,, a Prefeitura estaljelecerá o critério de prioridades, ' sep;undo a essenciali
y dade da obra, ou serviço e-o atencl.in)ento do interesse-col etivc; e . • . ~

.  ' , contro.1 G", da aplicação dos dinheiros pú
blicos e da guarda dos l:)éns do' jMunicípio, pelos órgãos própr.ios.

'  - ; u' ■ TÍTULO II ■ ■ • ■ ■ ■ ■ ' .
■ ■ ■, ■ DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ' • •

,  . ■ Art. 12 - A Estrutura Administra ti.va da PrefeitiJ
ra Muiiicipal de São Mateus, é constituída dos segi.iintes órgãos:

I  " Ói\gão de AssessoiTdrifônto
.  Secretaria Municipal .de Gabinete .

.  -11 - Órgãos de Administração Geral • ■
y  •- . ■ ■ ■. . - Secretaria Municipal .de Planejamento e

.  • ■ Finanças. ■ ' '
.  ■ . ■ ■ ■ - Secretaria Municipal de Administração

•  III - órgãos de Administração Específica
- Secretaria Municipal da .Tnfi-^a-Estrubu-

:E.. . ■ - ra . . • •
:  -Secretau-^ia Municipal de- Educação e Cul_

•  • ■ ' ■ ' a tura • - . ■ " ■
.  - ■ ; . ■ - Secretaria Municipal de Saúde- •

■  ' . ■ . . - - Secretaria Municipal, de Ação Social.

.  ' . § 12 « Os órgãos que compõem a Estrutura Adminis
■ trativa da Prefeitura Municlf«l de São Mateus, subdividir-.se-ão em Departome_n
j  tps e Divisões, na forma dò anexo I, que ó parte integi^ante desta Lei.
'  - . . . ' I - A •Administração. Públ ica-será setorizada

pòr-atò do Executivo Municipal»
■  .II - .^rá desigpad.d para Chefia do Setor, ex-

.c.lusivamento, Servidor Público Municipal Efetivo. . -
,  . § 22 O Hog.iiTcnto Interno, do ciK\a Sê;c!"etai'ia,
*- s.era .elal.x.')rado pelo respectivo Secretário, dentro do 30 (trinta) dias, conta-

Vlos'da dta da pul)licação desta Lei, o será consolidado no J^eginiento Intcj^io da
Prefeitura, " ~ '

•  . • . A dontihua
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.  ' § 3- - O lteí',li:jen'co Interno prcvinto-no parágrafo
anterior, guardará estrita re.laçao com as atril^ulções dcí cada Sec)-'etar'ia defini

.  da nesta Lei. ' . . ' •

'  . ■ ' ■ - TÍTULO III . '
"  . ; • D/rJURISDIÇ/VI A1>1INISTRATIVA ' ' . '

■  . DOS ÓRGÃOS DA PRLFEITUnA , ' .

.  • . ■ ■ . ■ ■ CAPÍTULO I. ' ■ • . ■ • .
;  ■ . • ' • DA SECRETAR.IA MUNICIPAL DE GABINETE

; trato.,de assuntos .polít.icos, .administrativos, e específicos, coriio taü.ilíém no. <
.  ■ ■ tudoj interpretação e soiução daS' questões jurídico-adriiSnístrativas, coiDpetii

■  ' . . Art. 13 " A Secretaria. Municipa] de Galjinete éuii
órgão .ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal , tendo como. aii)--
l)ito de aç.ão a assistência imediata ao. Prefeito, auxiliando-o no cxaine e no"

es

n-

do~lhe: " ■> . . . . ■
■  . . I - O encaminhamento de projetos, de preces.

.  so e de outros documentos para apreciação do Prefeito; ■ .
■  ■ II - A colaboração com o Pi-^efeito na prepara

çSo do iiiensagens e projetos.
.  . III - A lavrãtura de atos e o preparo de agen-

"t das, súmulas e correspondências para o Prefeito;-
,  . • • . ■ • IV - A redação e preparo de correspondências
I; privativas do Prefeito; ' '
'  V -A recepção, triagem e encaminhamento de

pessoas ao Prefeito;. . ' " . .
VI -^0 auxílio ao Prefeito em suás • ' relações

com as autoridades e o público em geral; " •
VII - A prestação de esclarecimentos ao públi

co so!)re prol)lemas do Município;
VIII' - A. prestação de informações sol^re progra

. mas e r.ealizações da Prefeitura; ' ' ■ ' . . ■
,  ' • IX ~ O atendimento às. comunidades em suas ret

, ' vindicações, encanãnhan.do-as aos órgãos competentes; ■
.  • X — O incentivo às relações sociais com a co

■  múniclade.^ objetivando facilitai^ ,a realização de eventos ■comunitários, Ijeiü como
no sentidode torná-las mais atuantes na realização de suas necessidades;

'  ■ XI ■ - O estímulo e o apoio à criação de òrganj^
j^zãções comunitárias para que liaja participação, acot^ipanliamentq e fiscalização

das ações-do Poder Púl)lico Municipal, em articulação com-os .diversos órgãos da
Prefeitui^a, notadamente com a .Secretai^ia Municipal de Assistência Social ;

'  . " • , XII - A divulgação nos ór^^ãos da Prefeitura,
'das decisões e providências determinadas polo Prefeito; ' '

^  ■ ' XIII - 'O encaminhamento das matérias do intcros
\SG'-çiá Municipalidade, quando autorizadas pelo Prefeito, fxara publicação cíit^^Jor
nais veiculados no Município; o

oon.t..iriu;u, . . . .
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■  . • •• • , XIV - A e.laboraçíío de 'paroceres• sol)re cônsul-
j,- . tás fortuuladas pelo Prefeito e pelos deniais órgSbs dá Administração Municipal;

-  ■ - ; ■ . , ' : XV - A análise e i^edaçílo de Projetos de Leis,
I- , - ,'Decretos, Regulamentos, Contratos, Convênios e outros JX^cunientos'de Natureza

'  ■ Jurídica; - .■ . . . ^
,  ■ /: ■ - XVI - A dofesa em juízo',, ou.fora dele, dos di

reitos e interes.5e do Município; • • .
.  : ■ XVII -• A execução da colírança judicial da dívi-

■  ;■ da ativa do Município;
;  • . , . XVIII - A selaçSo de informações-sol)re Leis, De-

•cretos e demais normas Federais, Estaduais' e Municipais, de interesse da Pre
feitura;. e ' . • , • "

■  ( ■ , - . , . XIX - A execução de outras atividades correia
/3.S 8 ■ . ■ v " ■ - ■ ; '. - ■ ■ ■ -

'  ,1 -E ' ■ -/ . ' '/capítülo-ii v / ; a . . ■ ■ ■' / -v, ' -
\  .DA SECRETARIA MUNICIPAL DE planejamento E FINANÇAS

*  - . * . .

^  -- - Art. I'] - A Secretariá Municipal de "Planejamento.  - ...'6 Finanças e um óri^ão ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo, tendo .co
mo âmbito de ação o plane'jamento glolul de governo, a execução e controle das
ativiaades referentes a .industria, comercio, turisnio, assessoramento na anali

.- se de-projetos de desenvolvimento, além de coordenação, execução e controle
■das atividades relativas" à execução orçari)entária, à aplicação do Código Tribu

.  : tário^Municipal e ao exercício do controle interno dá Prefeitura no que se re
fere à-contabilidade e tesouraria, ,competindo-lhe: ' - '

• ' ' - I . ~ A administração e coordenação das ativ_i.  dades dé planejamento setorial e global, rijediante a orientação metodológica
3os serviços, na concepção e desenvolvimento das respectivas programações;

.  • • II - O controle, o acompanhamento e a aval ia-çao sistemática do desempenho das Secretarias na consecução dos o'ojetivos con-
substanciados"em seus planos, prograpias e orçamentos; '

•  ' ■ III - A consolidação crítica desses orçamentos
no Plano Geral de Governo, no plano plurj.anual, nas .d.iretrizes -orça[i}entárias e

"  no orçamento anual do Mui"iicípio; " . . . L.
.  • , ■ IV - O acompanhamento da execução orçaiifônta-

V  . ■ - A participação nas pesquisas e projetos
sociais, cconôpiicos e institucionais ligados"à Administração Municipal, ou de

r  prioridades especiais, a serepi proiijovidos pela Assessoria de Projetos Especi
;  ""ais; . ' • . ' ■ ■ ^ ;

VI - A pesquisa de dados e informações Tccni,
cas e sua consolidação e.divulgação sistemática entre os serviços e denvais ór

.  fíAos; , • . • "•
V  ■ ^ . ' VII - ~ A articulação com diferentes entidades.^tanto no atiibito governaiifântal, como na iniciativa privada, visando o aprovo"'

t.aiitónto d.e incentivos financeiros' para o.Município;

X

i

■ l.
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I  ••' ' ■ • VIII - A execuçíío cie prograrnae que visem a o'.-r  ■ ploraçSo dc). potência] turística do Mun.i.cípic), em .articirl açíio com órgitos do tu
,  risi'io Federa] e/ou Estadual ; ■ ' . . ~ .

IX - A proteçAo, dercjsa e 'ValorizaçAo dos ele
mentes da natureza, as ti-adições "e costuíoes e o estímulo às manifestações que.

■  possam constituir-se em atrações turísticas; . .
X_ - A execução de acordos e/ou convcuiios fir

mados cori! os Governos Federal, Estadual e Huniciixal-, voltado.3 pai-^a as ativida-
,  ■ des turísticas do Município;

.  • _ XI - A orfianizaçSo da publicidade destinada a
■  despertar o interesse pelas belezas naturais, folc.lore e festejos do Município;

^  . • XII - A organização e realização dos festejos
da-emancipação política- do Município de São Mateus, e de festivais com. objeti.
vo de incrementar o fluxo de turistas ao Município; ' . . ' • ■ . . .

■  ..XIII, A. proposição-de aproveitamento'òu- üielho .
ria de Tecantos dò Município que possam'contribuir pára o fomento ao turismo; "

XIV - A promoção de luedidas visando o desenvoi
vimento e fortaleci[i}3nto do comércio e da indústria-ma teense, • eiii • ■.articulação

. '/.com ent.idades do Governo Federal e Estadual e da iniciativa privada;
■  ' XV - A e]al)oração de planos destinados a es-

■  tal)elecer norriHS de uso e ocupação do solo, ol)servando-se a legislação vD-^rtc;
.  . V XVI A Instaição de polo industrial no Muni-

"cípio de São Mateus; • . ■ , " . '
XVII - Ao incremento das atividades, -empresarie

^  - -ais n.Q Município, constituindo-se o Poder Público Municipal eni agente catai iza.
dor dessas-atÍYidades; ■

'  ■ • XVIII - A instalação de Indústrias que, por natu •
reza, não sejam fontes de"poluição; . -

XIX - A projetos de parcelamento do solo, iii]-
plantados ou não, que deverão ser analisados à luz da legislação pertinente;

XX - Ao aproveitamento dos próprios do Hunic_í
pio; ; . . • ■ ■

XXI •- A protiioçcão de estudos pesquisas e proje
tos sociais, econômicos e institucionais ligados à Adiíiinistração Municipal, ou

■  . de prioridades especiais;
f  ' {£ XXII " O acompanhamento da execução orçaiiientá-

ria,.^èstaljclecendo rotinas e critérios à execução da política financeira c fis
cal do Município, Ijem conio a coordenação das atividades relativas ao .lançamon ,

j  to e arrecadação de tributos e demais rendas municipais;
^  - . . . - . XXIII - A pesqu"isa de dados e. informações técni-

.  c<às; sua consolidação e divulgação sistemática entre òs demais órgão da Admi
nistração, ém conjunto com a Secrctar.ia Municipal dc Planejamento e Desenvolvei
iiiento; " ' " .

^  , XXIV - .A'execução.o escrituração sintética e a-,
n- e ^nalitica, em todas as suas fases, dos empenhes e .dos lançamentos rclativo.s às

"^opcVaçÕGS.contábeis, patrinoniais o financeiras da Prefeitura"; " "
XXV - A elaboração dos l)alatKíctc3 mensais/Qlo

1. , ' fpontinúal. .,,,
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L. Balanço Geral da Prereitura e a rétoesna cios ri)0S!:>03'nos pra;iOo cicterninados;
:  ■ ' ■ >^>'VI . - O acOMiAanharacnlo da execução dc^s aoOTbs,

contratos e convênios;' ■ . ' '

:  - . . XXVII - h elabcxração cias prestações de contas cia
,  Prefeitura j l)em coroo dos recursos recebidos pai'a a nplieação ern projetos espé
cíficos; ■ • , - ; . . -

■  XXVIII- O acoiiipaniiar.iento e'fiscal ização cios ser
viços'da.Divisão de Tesouraria, yisando ó controle rigoroso do fluxo de caixa

•  e à, ruanutençao erii dia do saldos das■ contas erii estabeleeiiirentos de créditos, mo
viiiientadas pela Prefeitura;

•  . ■ XXIX - O aooriipanhanjento e fiscalâz-açao da apl_i
I  lação do Código Triljutário-Municipal, estabél ecendò as rotinas e critérios. n_e

lessários à execução das normas trilxjtárias; ' . . ;
' ■ . • • ■ XXX -"A proposição para fixação de tarifas e

= ■ ■ triljytos municipais•■è.:Suas alterações semp^re que-necessárias; e. .' .
'  XXXI - A execução de-outras'atividades correia-

.  tas. . ' . ' ■ '
. ■ • • ' j.. * . ' •

•  . , CAPÍTULO III
■  . -DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■

•  • É . * ■
•. • *■

. . / Art. 15 A Secretaria Municipal de Administra-
ção é um órgão 1 igado • diretamente ao Chefe cio'Poder Executivo Municip^al, ' ten
do com âmbito de açao o planejamento, a coordenação, a execução e o • controle

r' das" atividades referentes ao suprimento de recursos hurianos e iiiáteriais, ccxiip_e
tindo-lhe: • • ■ • . ■ '

.  • ■ ' 1 - O desenvolvimento-e aplicação de políti-
I  ;a de reorutamènto, seleçãcg treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; -

.  ■ I.I A promoção e execução da "política de r£
• cursos hurianos, pela administração do Quadro de Pessoal, das remunerações do

„  • traljalho, dos planos de i^enefícios sociais, higiene, segurança do tral)alho e
dos sistemas diseiplinares; ' • • .

:  • ■ ' III •- A aplicação do plaiio de carreira, l)ém c£
.mo a execução de atividades que visem a atualização e controle do mesmo; .

.  '• IV - O cumprimento dos atos de admissão, pos
^ S(jí, lotação, distribuição de vantagens aos Servidores, e;ii ol^ediência à legisla

ção pertinente
■ • , V *--0 desenvolvimento e aplicação de. polít_i

i ca de coüipras de i-iateriais, serviços c equipa centos util izando-se de técnicas
' "-modernas de administração' de materiais e/ou serviços, e em obediciicia à "lcgi£
,  lação vigente; '•

■  . . • " VI •- A implantação definitiva-do almoxarifado '
. central, betii como das nortiws do operação dp. mesmo'; ' • . .

•  . Vllf - - O cumpricicnto das nor^tins de controle iin
^terno, no que se refere à administração de materiais, serviços e cqu.lpamentos;

'  * • . . • • •^  . «Vni - A articulação com a Secrolxiria Mi^cipal

oontinua., ,. ^ ,
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.  ̂ de. P.lanejarncnto g-Finanças para fins de reíjistro coni.ál>i] dos beri.y )al.rÍ!:D;-iiais,
bem cor;)o da atualixaçao de seus valoresj ' ' •

. . . IX - O estudo e propo3J.ç:ío de medidas para a
■conservaçfíò dos i;ens patrimoniais do Maiiic.ípio;

.  X _ - A proposição do reco.l himento do tii.ateria]
inserv.ível e obsoleto; ! '
•  • • XI - O cunipriniento'dos procedinjentos estabele

. cidos.em .1 egis.l ações específicas e vigentes'; ■
'  • • • XII " A articulação com diferentes entidades ,

■  tanto no ílnibito governaiiienta] , como i-ja .iniciativa privada, visando o planeja-
rnénto e estudos de viabilidades técnica e financeira'pai-a a implantação dos
serviços de processan)ento3 de dados; ' . . .

^  ' XIII - A imp]antação,-operação e gerenciamentocb
;entro de processamento de dados 'da Prefeitura; , ' . ■ ' "

XIV - A■ administí''ação dos serviços (gerais, con]
■pfeehdidps ■■con>o tais; "ár'c]uivos, protocolo,' zelàdoria',' telex, tel'efo.ne, ''oipedi
ção de carteiras.de identidade, torre de retrahsi:iissão de sinais de tolevisao, '
vigilância e recrutamento para o serviço militar em convênio com o i' .Ministério
do Exército; ' , . " "

•  • .XV - Os serviços de guarda de controle de uso
_e de manutenção, dos equipamentos da Prefeitura; e

XVI -- A execução de outras 'atividades ' correi a
, tas. ■ . ■ .

'  .CAPÍTULO IV ' " g ^ . ' •/
' .. . . -v- ' M'SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-dlSTRUTURA ,

^  ; Art. 16 - A Secretaria Municipal' da. Infra-Estru-
-ura é um órgão ligado dirctarüsnte ao Chefe do Poder Executivo Municipal, ten

do cdtDO âmbito de açao o .planpjaniento, a coordenação, a execução e o controle-
■  das atividades relacionadas com o desenvolvimento agrícola e pecuário,proteção

anil)iental, urbanização, controle e. fiscalização de edificações particulares ao
.  controle e_fiscalização de 1oteamentos, à aplicação e'fiscalização das Postu

ras Municipais, à consti"'Ução. e manutenção'de estradas e caminhos municipais ,
ao controle dos transportes coletivos, à execução dos serv.iços 'de 1 impeza pú-
bl^ica, conservação de cemitérios , praças, ' parques e jardins, à manutenção • e

.  -e cohsériLáção de iiáquinas e veículos, competindo-lhe: .
•  . . I - O Planejamento, â coordenação e a execu

'  çãò dos tral>allios técnicos'relacionados com a política agro-industrial e pecuá
!' ria do Município; , , ' .

. ' 1 ' -11 - A coleta, registro e divulgação de dados
sobre o desenvolvimento das atividades agrícolas;

III' - A sugestão e/ou elaboração, quando neces
sáríos, do projetos e estudos que venham a cond-orrer.para a melhoria ngráriado

^  Município; " ■
V  X . ' IV - A el aboração .de re.latórios sol^rc os rcsuj_
tados de.projetos para serem cncaüiiniiados nos.ór^çãos próprios do Miniu,tério da
Agricultura c/ou Secretaria Estadual da'Agricultura;

rs { íti \'
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i-'. ■ V - O p] anejanento a coorcienaçíío e execução
de projetos- i-e]acionados: à prociuçdo cie hortifrutigrangeiros; à assistência'ao
pequeno pi"op)\ictário; h produçíío e distribuição de t!)udas e sei-iontos; à pr^estn

■ çSo de serviços corn liiáquinas agrícolas ao pequeno prx.iprietário; . ao plenojai )en
■to agrícola; à iroplantação de redes do" el etr-ificaçfio rural; .aü desenvol vi[:>erito
de projetos de .irrigação; e à distriltüição de produtos ap;rO"pecuári03, atra--

-  v.és da adininistração de mercados, feiras e matadouro.s;
VI - A criaçaò de liiedidas que vi.sem a proscr.

,  vação do iiieio-ambicnte, principal m-ente as que objetivem o reflorcstatüento da's
.• margens dos rios e/ou nascentes, no território Municipal; ,•

VII - A criação desmedidas que' visem a preser
I  mçao das florestas nativas remanescentes- e que-visem o refl orestamento-de á-

-•eás com essências nativas, articu]ando-se com entidades afins sediadas no
Município ou não; ' " ' ' . • - ' , .

• - • , • ■ ; ■ ■ . ■ •• ■ ■ ■ ■ VIII'- A promoção -de campanhas, educativas junto
•  'às comunidades, em assuntos relacionados à proteção e à preservação da flora

e da fauna;
•  • ■ IX - A articulação com'entidades'sediadas no

.  -..Município ou não, objeti-^í-ando a criação de mecanisiDos necessários à proteção
•  e 'preservação, da flora e da fauna; ' . .

■  • . X ~ A orientação e o controle da utilização
cie defensivos agrícolas, em articulação com os qp^^os de saúde Municipal, Esta

•  •" ■ dual e Federal; ' , . . ■
^  ' • XI - A elaboração de programas de, defesa do

-.solo, quanto à erosão; ■ ; ■
.  • ■ XII • -■ A fiscalização e o controle de fontes po

luidor.as e de degr^adaçã'o ambiental., observada a legislação competente;
I  ' ' XIII - A fiscalização e proteção de recursos am

íientais e do patrimônio natural, observada a legislação competente;
•  KIV . - A promoção de campanhas educativas junto

- às-comunidades, que objetivem a construção de açudes; '
XV - A análise de projetos de i:>arcela[i)Gnto de

.  solo a luz"da legislação competente, nç que se refere à •proteção do meio- atíib_i
ente;

•  ■ ' XVI - O levantamento dos santuários ecológicos'
f ■ rdsiçtentes no Município, bem como a criação de nradidas que visem a proteção

dos .mesíiiÔs;
ó  • • ' ' ■ XVII - O ]3lanejamento, a administração e -supor

■  visão das atividades dos Departamentos Municipais cie 01)ras, Viação e Transpc;r;
r>.tp'e Ser.v.iços Municipais, em articulação-com os demais óríjãos da'Administração ,

Múnioipal;, . ■ .
•  . • - . XVIII - A, elaboração de estud-as e projetos c o-,

braS munioi]xiis, l)em como os rospCctJ.vos orçamentos e/ou memoi^iais - dcsa^itivca;
•  XIX - A'e-lal^oraçião do cálculo das necessidades

^de material, bem como a requisição cios, mesmos para o-3;ocução de ol^raa-e/ou ser
'  "Viços; . . ' , • . . .

XX ' ~ A execução e/ou contimatação do scrvJ ço.s

'  ■ c'pnt.li'u,!a. ..Cl- 1
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•  de terceiros para o execuçíío de obras 'pú!)jicas c/ou, .serviços de'cngonlrarj.a;
f~ ■ ' XX].' ~ A construçuo; ai;)p".] .inçüo ,■ roror.iaa e cor-

.  . servaçSo dos bens rauoicipais; '• • '
XXJJ. " A paviinsntaçao do ruas, vias púl)].icas c

.logradouros; ,
:  ' ■ XXLII - O forneciliiento do.s ôletoentos tccnico.s no

cessários para a n)ontager;i dos processos de licitação para a contrataç.Ao de o-'
•  bras 0 serviços, eo) articulação co;;) a Secretaria jianicipal de Ad;'iinistraçao.

•  ■ ' ■ , XXIV ~ .A f'i.scã.l ização, quanto à obédiciicia das
cláusulas, co.ntratuais no que se refere ao início e téniiinc das obra.s, aos t')ate
riais'apliçados e a qualidade dos .serviços;' " ■ .

XXV - A orientação ao público quanto à-oljediên^
(  ;ia e à fiscal ização. no que se refere ao cunipriiuento das norraás coiitidas no Có

iigo de Obras e Edificações,e no Código de Posturas do Município;
. . ' ■ XXVI -.0 estudo e parecer técnico de,projetos,e
plantas pará real ização''dé obras • piábl i-cas .e pàrticuláres; '

. ' ' ' ' . ■ , V XXVII •- O encariiinhaniento de processos referentes
■  • às instalações hidrosanitárias, para apreciação do órgão tiiunicipal de saúde;

■  .XXIII - A expedição de. 1 icença para a realização
■. ;■ "de^olíras de construção-e reconstrução, •acré.sciiDos, reforrua, detüolição, conser--

tO;e liriipe.za de imóveis particulares;
XXIX - A fiscalização o eml^argo e autuação de o

br.as particulares que venham contrariar as posturas municipais, os projetos e
•  .plantas aprovadas pela Prefeitura; . •

■  • XXX - A fiscal ização'de entulhos e materiaisde
construção em via pública; .

"  . f' XXXI - A inspeção das construções ■ particu.lares
concluídas, bem como a emissão de "habite-se" e certidão detalhada;

'  ■ ' • XXXII ~'0 fornecimento.de cl ei;iento3 para a liianu-
cenção do cadastro irirabiliário, erii articulação com a Secretaria Municipal ' de
Planejamento e 'Finanças;

'  • . ■ XXXIII- A apreciação e parecer técnico de proj£
.tos de loteamento, de arruaíiiento e desmembrasiiento, "de, acordo com a legislação
específica, bem cooío a sua fiscalização;

XXXIV - A aprovação de instrumentos utilizados!:"»
ra propajpnda comercia] e política, l^em coido os locais a serem exibidos, obse_r

f vandoj-se_a legislação específica;
-  XXXV - A fabricação de blocos, iDeios-fios, man_i

•  3lias e tampões; f " •
'  , ' XXXVI - A estpcagem, distribuição e controle de

•  ' ""produtos de artefátos de ciüfônto e de 'madeira,, ém articulação com a Secretaria
. Municipal do Administração;' . • _ . .

XXXVII- A promoção-de campanlias de csclarecifien-■
tos ao público a respeito de.proibiom:.\p de coleta de lixo, princi'palrscnte quan,
to ao uso de recipientes; .

.  . ■ \ • XXXVIII- A definição através da planta física do
Município, dò zonoaiiícnto para fins de limpeza pública, coleta e disposição/^ do
lixo doiai.ciliar, comercial,' industrial c hospitalar;

nnnl',1 .
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^ •"• - •.. .XXXIX - A execuçtio dos.serviços de hiíjionixaçao,
• capina, r-oçagoru'de matos e varreçüo das via.s e .logradouros pút)lico.s;

,  . ■ ■ ■ ■ " ■ XL - h execução.de ser^viços de coleta e ciepo-
siçao do lixo, oor!)preenue!'ido o reco]h.i.i:iento, transporte o r^eiiioçuc parva os. lo--

;  ■ cais previamente .determinados; . . . • ■ • •
•  ■ XLI - A execução da limpeza e desobstrução de •

bueiros, valas, ralos de esgotos de iíga).a pl.uvial e outros; • . ' .
.  XLIl .-.O plantio, e-eonsíervação dos-parques, jar,

'• ■ dins e áreas ajard.i.nadas, beni eomo a vigiiáncia-contra a depredação;
■  ■ - ' XLIII ~ Em articu.laçao corii a ESCEL.SA, o acoi,i-.-)anl'H

. . iiieitto das Instalações elétricas de iluminação públ ica, zel.ai->do por
I  sua conservação'; . ' . ■

XLIV - O eriip] aeamento dos logradouros' e.
vias públicas, ])ein como a numeração. 'dos irisoveis, erii articulação

■  ■ .corii-.a-Secretaria''Muni-ei-pal - dé_ P..laneja-r!)enta e- Finanças ; -'- ' .
.  . XLV - A Administração, fiscal ização -e m

nutenção dos cerni téi'''"i os municipais, envolvéndo as "atividades ■ d3 se
pul tamen to, exumaçSo,' transladação e perpetuai idade de sepulturas;

... • XLVI "' A fiscalização e notificação eios
proprietários dé animais sol tos ern vias públicas ej.^ou, criados. em

■  quintais; ' . ' , . -
,  ■ - XLVII- A elal)oração de estudos e projetos

.para .a ab.ertura de estradas de rodagem e eonstr^uç.ão de pontes, b_u
i  éiros e passag^ens de gado, n.a área territorial, do Município;
^  ■ , XLVIII - A execução e fiscalização , dos

serviços de eonser'vação de estrada, de' pontes, 'nueiros- e passegans
de gado, na jurisdição municipal ; . ■ '•

'  ■ - ' ' XLIX ~ O- 1èvantamento e mapeamento da re
. de de estradas e caminl'jos_ municipais, designando--os por siglas,co_

nieçando-se. pela sigla SM-01 ;
.  ' -L ~ A execução de out!''as at.ividades

.  correlatas; '
.  . . - LI O desenvolvimento, o aplicação da

política de transporte coletivo, no cumprimento da legislação Mu
•  • -nicipal e demais normas vigentes; •

fÇ _ ' LII "A manutenção e.cônsorvação das
'  ' máquinas e veículos, através da oficina mecânica ou com serviços

contratados' de terceiros;

r  . ■
-. v.cprrei atas.
■  • LIII 7 A execução de outras atividades'

■  • ' CAPITULO V ' " ' .
DA SECRETARIA MUNICIPAL -DE EDUCAÇAC "

^' ■ . E.CULTURA - • ■ .
Art. .l7 - A Secretaria Municipal de Edwea

opntinua ,•
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■' çSo c Cultura é uüi óvf/.ío lií;;ado diretarDorte ao Chefç do Pocier•Lxe.cutivo l-iuiri~
.  cipal, lendo go!'io à[:)l3.ilo de açAo o pl anejar.iGnto, a coordon.aeüo, a o);oci.i';Ao e o

contr'olo das atividades do ensino pré-cocola'r, 'dos ensinos Pund.-u)ent.'il c t )á,iio,
.das bibl.i.otecas piunicipai.s, da preservação e divulgação do patri.iiòirio liistó-

• ' . rico., cultural e artístico do Município, da promoção dc, atividades espoi't.i,va.s
e-recreativas, da assistência aos educandos, e da educação eopeoj.al , competin
do-lhe: ' ■ ' • ■

.  I" ~ O plánejaiiiento, a adi:)ini.straç'iO e a su-
'  pervisSo. 'das abividade.s da Secretaria Municip.al de Educação e Cultura, em ai'-

ticulaçSo com os demais órgãos da administra-gão .niuniç.ipal;
II - A e.laboração de planos, .prograi.i.as e i:)ro

jetos. da educação, cultura e desportos; . ■ . '
■  ' ■ ■ ■ III. - Concorrer para-o desenvolvimento dos re-

jursos humanos atuant.es na rede dè ensino; ' ■
■. . . . , . . 11/. . ~ O zelo pela oferta do ensinoj;,ratúito, o

■  brigatório e 'de l)oa qualidade, inclusive para os que-a ele n-ão'tiverai,) acesso
na idade próprj.a; ' ' . • • ■ • , '

'  . . ' V_ ~ O cumprirjento e fazer *cui:jprir-as Leis, De
:. cretos, Portarias e derüais normas regedoras do ensino;'

"  ■ • VI - A tomada de todas as medidas necessárias
.. à municipal j.zação do ensino; ' . .

VII - O estabelecimento de normas p.ara o fun-
-  • "cionainento das escolas m.unicipais, cm consonância com os setores competentes e

com a legislação em vigor;
j^. ; .VIII - A atual j.zação dos dados'estatísticos re

lativos à situação educacional do Município, visando ao conhecimento .e a. solu
çSo dos problemas que áfetam ao ensino; " • . •

i " ' ' IX - O •combate, de todas as foruEis ao analfa
')etismo no-âmbito municipal; ' ' • . ,

.X - A articulação com outros órgãos edueacio
nais e culturais, virxando a cooperação técnico-financeira para a Secretaria
Municipal de Educação e Cultura; ' • ■ .

. . . , XI -.0. zelo pelo cumprimento dos convcnios;
XII - Dar parecer sobre os'podidos de . subven-

.  ■ çSo. ou au)álio para instituições educacionais, culturais ou recreativas, tjcm
f  cçmo zèlar pela aplicação dos auxílios e sul)venções concedidos;

'  ■ — XIII -- Zelar jxira que os recursos financeiros
pz-^evistos no Av.t. 212, da Constituição Federal Brasileira, sejam integ,rálmentc

'  aplicadas no desenvolvimento c manutenção do ensino, conforme determina;
i v. V ^ XIV - A .assinatura dos diplo[:Ds ou . • oa-^tlfi.oidis

de .owsos tiiinistz^^ados pela Secretaria Municipal de Educ.ação c Cultura;
.  ■ • ' • XV A-claljoiMção do calendário escolar, oIk;-

decendo as diretrizes .legais em-vigor, adaptandoro, -todavia, ãs noce.ssidades e
realidades locais.; • . ^ • . • • - ■ '

^  • XVI • - A-promoç.ão da assistência ao educando;
'\ A . ■ • XVII " A preservação e divultração do patrimônio

histórico', cultural e artístico; ' • .

! • m-i T ; ni in
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■  ' •■ . . ' ■ ' ■ ■ XVIJ.I - Proi-ioçílo, coordenação e incre!:iento das
■/atividades de recreaçdo e esportes, . tanto para o.y'alunos das-unidades escola-

:  res, l)erii cóoo para a comunidade; . . ' _
,  . • ■ . . . AIX - O encaiüinhar.-iento aos óríçToo próprios das

Secreta.rias Municipais de Saúde e de Ass.istência Social , dos alunos necessita
dos "de ass-istènci.a ruedica, odontológica e .social ; _ .

.  ' ' XX' ■ - A aropliaçíío e instai açao derinitiya da
■  : Biblioteca Pública Municipal ; e • ■ . . ' . ; , - .

■  .. . XXI - A ■execução de outras àtivídades coin^ela
tas, ■ ' . ■ ' • ■ •

■  ■ ■ ' . ■ : • . ■ CAPÍTULO vi' "
.  . DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE " ' '

.  ■/ • • A-rt. 18 A Secretaria Municipa.í de Saúde ó uiir
árí^ão diretamente. 1 igado ao Çheíe do Poder'Executivo Municipal., .tendo como am
l)i:to'ds''ação o-piane'jà'rijento, a coordenação, 'a execução.e o. controle das ativi
dades relativas'à .assistènorla médico-odontológica ã população municipal, coi.-ípq

./ ' , tindó-llie: . ' • .
I  . - A prestação de. assistência médico-õdontq.

•••■ ■ió'gica preventiva e curativa, prioritariamente às pessoas carentes, aos alunos
das unidades escolares municipais e às crianças de até IS (doze) anos;

II - A promoção dos serviços de assistência t'É
dica aos'Servidores Municipais no que se 'refere'á inspeção cie saúde para cfei.
•to de'admissão, licença, aposentadoria e outros fins; . .

.  . • ' III - A execução de exames lal)oratoriais de rq
tina, através de serviços-próprios, especialmente.à população de l)aixa renda;

■  ■ . . . . IV. " -0 atendiraento de. casos-de emergência ,pro
videnciamento e encaminhamento para outras .unidades médicas-específicas,quando

.  for o caso;
■  V ' - A promoção de coleta de informações ne

cessárias' ao controle de doenças, principalmente as transmissíveis, no áml)i'to
do Município,■..com a imediata notificação aos-órgãos competentes;

,- VI - Participação eí;i todas as atividades de
controle de epidemias, das camjiãnhas de vacinação em colaboração com órgãos de

' saúde Estadual e Federal; . ' • '
5  , VII; ~ O Planejamento e execução de programas e

, kducab.ivos de prevenção à saúde l)uco-dental da comunidade";
"  - , . ,VIII ~ A administração das unidades de saúde e-

'  xistentes no'Município, promovendo atcndimeiito de pessoas doentes e das que
f  necessitarem de socorros imediatos; ' - ' . •

-  ■ IX -A promoção de combate as p;randos .epide
mias porventura e)dstontes no Municíjpio medinate articulação com .ói''gãos do saú
de Estadual e Federal, objetivando a sua , . err.adicação;

■  X. -v. A-promoção de pai es tras ixira esc.Iareci-'
mentos à população sobro problefias que afetam a saúde e o meio-ambicntc;

-  v.^ ó • XI - A promoção de prog.ranas para priorização
cia assistência matornc-infantil; .

•' • r\ l- -1 i-M 1
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■  ' • X.13. — A c.labori.içiio e exccuçiío cie pcogiTimac do e
.  ducaçSo para prornoçfío da saúde nas coríiunidadcs, objetivaixlo a niudanga de comjxrr
tarnento ern rclaçao aos seus probl.emas mais l'uixiainontais que rcípcrculxin laa s'iú;fe";'
•  ■ ■ ■ XIlI -- A inspeção sanitária nos reservatórios do

■ miclliáres e públicos do !'1uniç.ípio; _ . ■ • A
■  : ' ■ — . , X3.'V - A colaboraçfío em prosi-ãiaas que visem a d^s
tinaçSo.final do lixo, em articulação com a Secretaria MUnicipal de Infra-Estru"

■  .tura; • . ; • . •

XV •" A informação cm processos- quanto à locali
' zaçfío, instalação, ppoxaçSo e ampliação .de "indústrias e/ou atividades, que por
sua natureza, sejam poluidoras, bem. como de "projetos de instalações Iiidro-sani-
tárias, em articulação com a Secretaria Municipal dé -Infra-Estrutura;

.  ■ ' ■ • XVI - A direção-e fiscalização de recursos fi
nanceiros ciplicados provenie"ntes de convênios destinados' à saúde pública; ■

.  . XVII - O abastecimento, a conservaçãoj a .disti-^ji,
■buíçãó .e' D còntPÕÍe"de "medícanjéntõs", imunizantes' e 'outros Eprodutos " nêceèsários
ao funcionamento dos serviços de saúde do Munic'ípio;

•  . • • XVIII- Os estudos e projqtos pxara a _ instituição
de planos e programas únicos de previdência e assistência social para os Servi

-dores Públicos Municipais ativos, inativos e seus dependentes, em ■. articulação
com a Secretaria de' Administração e com a Secretaria Municipal de Assi.s,tênoia
Social; - . , '

■  . ■ ' ■ • 'XIX - A' execução-de outras atividades correl.a-
•  tas. . ■ • '

•CA"PlTULO Vli • ■
SECRETARIA MUNICIPAL DE A"SSISTÊNCIÁ' SOCIAL

Art. 19 ~ A Secretaria Municipal dc Assistência
Social é um órgão ligado diretamente ao Chefe-do Poder Executivo Municipal, ten
do como âmbito.de ação o planejamento, a coordenação, -a execução e o r controle

•  ' das'atividades relativas ao bern-estai:' da comunidade, ' compreendendo as diversas
organi'.i^ações comunitárias e a população escolar, competindo-lhe: " ■ ' . 1

r- ■ ^«  ( — 1 . -"A execução de levantamentos sócio-econô
micos das comunidades, bem como a einálise ix-ira encaminhanK;nto dos probleiinas dc

• teclados, considerando as condições de saúde,- educação, alimenlxáção, habi'taçcão,
í saneamento básico, trabalho e outros; . . ■

'II ' ■ A manutenção de contatos com órgãos Ee
derais, Estaduais e Municipais, entidades do classe," igrejas, escolas, clubes
de serviços e demais organizações comunitárias visando a aquisição de- recur
sos -financeiros o/ou outros indispensáveis a. iinplantação de atividades para a
resolução dos probleiias do Município, no quo se roíõcrc ao lx:?n)~ostar social;

.III - A'atuação do forma concreta, junto CO

á
ri'
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coiVcii^iuaçao da Lei ns lA'i/9 i . - , í"l . , 1''j

ounidndo,':., objetivando a conscientização para os seus problccns beii coi')o o de-
vido encai:iinh.-Ji')ei)to aos ór/!;dos esi^ecíficos;
. . . ' ; IV •- O apoio 3. organizaçíio e ao desonvolvii )ento

' co:mAnitdriOi coi;) vistas à oobilizaçao da população na condução do sotj processo
de riudança social; . , ■ . . ■ . '

'  . ■ ■ ■ • , • ■ ■ V■ • O estiüjulo a adoção de nodidas qi.ie çontri--
l)ua!:i para ai-ipli.ar o liiercado de _tral)a.lho, cm articulação cor:i'órgãos imunicipais',
estaduais, federais e particulares; ' . ■ ' ■

■  ' . ■ VI " A-pi-^onioção de jmedidas visando o acesso da
população-urbana ds baixa renda a' programas de líal)i.tação popular', em articulcà

■  ção com órgãos estaduais e federais; ■ ■ .
;  . . ■ • VII " A assistência'.e prestação de serviço'5 a ■ po

pulação de l)aixa renda, especialmente a maternida.ci'3, à infância, aos ■ idosos,■■
aos desempregados, aos migrantes e aos deficientes físicos, no sentido de con-
;ril.)uir. para o atendimento-de suas,.necessidades, como garantia de''s'aus (iu\d;tós
sociais;' ' . • * • ' ' . ' ..
.  . , . ■ ' ' VIII- O albergamento ,de pessoás desal)rigadas e/

ou desamparadas, portadores de carência sócio-econòtuica transitória ou 'crQ, ■ ■
^.nica; • '

'  ■ • , . -IX - Os estudos e projetos para a instituição, '
•  de p.lanos e programas únicos de previdência e assistência social para os servi

dores, públicos municipais ativos, inativos e seus dependentes, ern ■articúlaçao
.com a Secretaria Municipal de Administração e cóm a Secretaria Municipal .
Saúde; . . .

^  ̂ . X - A execução de outras atividades corre .latas.
*■ . ■

TÍTULO IV . • . . -
.  ■ . DA IMPLANTAÇÃO DA'ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEIT'URA

Art- 20 - A Estrutura Administrativa ora insti-
. tuida enti''ará. Cíii, .funcionamento na data da pub]icí.içào desta Lei.

;  Parágrafo Unico - A implantação dos órgãos , far-
■  • . s.e--á através da efetivação das seguintes .medidas: ' . •

I' - Proveniente das respectivas chefias; . -
•  . II - Dotação dos órgãos dos eleimentos materi.
f' a|s e humanos indispensáveis ao seu runcionamento; e • .

•  III ~ Instrução das chefias coi:i re.lação às co::i
-  petências que lhes, são deferidas por esta Lei.

■  r- . - ■ ■ ",  ' V. , , . , . TÍTULO V- ,
'  • b--,; • ■ .. DO RiiOIMENTO INTERNO ' '

•  Art". 21 -0 Rep,ímonto Inteiãio da Prefeitura Muni
cipal de São Mateus será baixado por Decreto do Prcfoito, no prazo do GO (scs

k. dias contados da v.igênc;la desta Lei,- consolidando os Hcg.imGntos Inter- ,
liod-,das Secretarias, previstos no § 1^ - do Art. 12 da presente Lei. ' • '

•§' 19 - O ncpçitionto Interno da Prefeitura explkc.i
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tará^ ai.nela: . • • ' . _ ' '
■  . . ' I As atribuições específjons e còouns dos

■ Servi.dores 'investidos nas funções de chefia;
II " As noríiias de tral)a]ho quCs por sua natu

reza, nflo .devam constituir disposições cm.separados; . ■ .
-  " : . . . • ■ III ■ ' Outras disposições úulp,adas necessárias;

■  S 29 - No -Regimento Interno, o Prefeito Muni.cipal .
poderá dei egar.competência às diversas chefia.s para'proferir despachos decisó-
rios, sendo .indel egjãveis as seguintes'.atribuições:

■  ■ . . . . . I - Representar o Muni.cípio em-juízo o fora
dele; ' • , . ' ' " •

ÍI - Sancionar j promulgar e faz.er'publ icar as
Leis aprovadas pela' Gamara, e expedir regulam-sntos para sua fiel e);eG'uçao';

-- Vetar, no-todo ou em parte os P/^ojotos deIII

...ei' 'aprovados pela Gamara;

vidoes ad;;:ir]istrativas;

tos administrativos;

cipais, por terceiros;

viços Públicos por terce

'IV'

V

VI

VII

- ■D'ecretar desapropriações e-instituir se_r

- Expedir Decretos, Portarias.e outros' a-

- Permitir, ou autorizar o uso de l)ens-mun_i

- Permitir ou autorizar a execução de Ser-
iros;

.. ■ VIII Prover os cargos públ icos, ■ contratar Ser^
vidores e-expedir os detiiais atos referentes à situação funcional cios S?rv.idores;

•  • - ■ . . IX Enviar à Gamara o Projeto de .Lei dos or-
■çatuentOs anual e plurianual de investimentos;

X'. - Pres^tar à Gamara, anualmente as contas
.  da Adíiiinistração relativas ao ano anterior, apresentando--as, concomitantemente,

ao Tril)unal de Contas do Estado, 'para os efeitos do Art- 29, § 19'e 29, da Ccxis
tituiçáo Estadual;

XI -■ EncaiDinhar aos órgãos competcr.tes o pia
no de aplicação e as prestações de contas exigidas ei:i Lei;

XII - Fazer publicar os atos oficiais;'
•  XIII ~ Prestar à Gamara, dentro.de 30 (trinta).

^ dias, as informações solicitadas; ■ •
'  .' _ ■ XIV - Colocar á disposição dá Gamara o numera

rio corrcspondonte às suas dotações no inicio de cada ti^^imcstre, em cpotas es-
.  tabelecidas ha programação da despesa de que trata o Art. 79 desta Lei;

XV - Oficializar as normas urbanisticas. apli
caveis as vias e logradouros pul)licos;' • ' ' . ■

XVI' -r Celel)rar ou autorizar convênios ou açor
dos co::i entidades publicas ha forma desta Lei; . " "

.  XVII Solicitar .ao Procurador Geral da Justiça
^  do Estado o oforecitaentc de rephesentação, .no Tth.l)\.uial competente, sobre in-

\coiTStituaionalidade de Lei Municipal, deixando dc executa-la ato decisão _dcri
hitiva; ' " • ' i

í

« V.

oontini.ia .
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continuação cia.Lei n2 1li'.|/91,,. ; .., ' ' . ' f-j ly

■  , XVIil -- Elaborar o plano cie aplicaçbo o prestar
contas (Jos recursos recebidos do i'\!)-)CÍo do Participação dos Municípios nos ter

.i:)OS da Lei Fedcral.'e das ResoluçOc.s do Trd.bu.nal de Cont.as da União;

■■ ^ i ' XIX ~ Convocar extraordinariamente a Cíunara no
período de recesso. . • .

./riTULO VI _ ■
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM.COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA •

Art- 22 - Ficai:! criados os cargos de pí^ovii-ieiito
em comissSo e autorizada a instituição dás funções de confiança,- n-ccessarias a
implantação desta Estrutura., estabelecidos os seus'quantitativos,nomenclaturas,
venoifüéntds e distribuiço-cs conforrüe os anexos III, IV, V e VI,i.nterpx:!ntes des
ta' Lei.. ■ . : .. . • ■ . . . .

Art 23 - As funções de confiança ora . ^autoriza
das serão instituídas por- ato do Chefe do Executivo Municipal , para atender
aos. encargos inerentes as atividades decorrentes da setorizaç.rio da administra
çSo na forma desta Lei- • '

§  12 - As funções de confiança nao se constitueii';
em situaç.ão permanente e, sim, em vantagens transitórias pelo efetivo -. exerci-

;  cio das atividades explicitadas no "'caput" deste Artigo.

r  Art. 2H - O vencimento percebido pelo .Servidor
Púi>l ico Municipal Vefetivo ocupante'-de função de confiança', nao oicederá a 80%
(oitenta por cento) 'do vencimento do cargo de Secretário Municipal excluidasas
vantagens pessoais . • . .

Art. '25 - As nomeações para os cargos de provi

mento em comissão e as designações para as funções de confiança, obedeccrõo

aos seguintes critérios: '" .

'  I - Os cargos em ooiiilssilo serSo oiercidor pre
fereneiali:iente, por Servidores ocupáiites de cargos de carreira técnica òu ■ pro
fissional; ' .- . . . .

II ~ Os cargos em comissão declarados güi Lei;
1 sHo "dè livre noi-:!3aç<lo e exoneração pelo Prefeito Muniei.pal; c

III - As funções de confiança, instituídas pe-
;  Io Prefeito Municip:-:il, serão exercidas por Servidores efetivos, ocupiintes de
'^•cabgçs de carreira.técniea ou profissional , por•solIcitação do.titular de cada

Secretaria; ' '

Parágrafo, Onico - É facultado ao Pi^efe.ito o po
der de veto as: solicitnçbes previstas no Inciso III, destè Arti/a7,nao . cal)cndo
recursos h essa decisão. '

\ "' V .' ' *
.  Art, 26, ~ Os cargo.s existentes ha forma da Lei

ns 3L'09, de 2'i (v.intc e quatro) do a/!;os.to do 19S9) que aU-cra a estrutura /ixí

oontlniia'
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continuação da Lei \i]í\/g 1 ,.., ,. ' ■ fl. 18

sica da Prefeitura Municipal de São Mateus, serão extintos:

,  , ■ ■ . 1 - Automática e definitivamente pela hotTwlo
gação dos resultados do Conciarso Pilblico, depois da posse dos aprovados;

II - Gradativaraente, na medida era que se tor

narem vagos. . .

TITULO VII ■

DAS .ATRIBUIÇÕES COMUNS

Art. 27 - Cabe ao Secretário Municipal:
I  - O assessoramento ao .CHefe do Poder Execu

tivo na forraulação da política administrativa, no âmbito de sua competência;
II - A disciplina 0 coordenação da ação con-

juntã dos Departamentos que compõem a sua Secretaria, a fiscalização do cum

primento das atribuições de cada um.deles, e a supervisão das suas atividãdes

específicas; - \ .
III - A promoção permanente da modernização ad

ministrativa, no âmbito de sua Secretaria; e .
IV - A apresentação anual ao Chefe do Execu

tivo Municipal, do relatório das suas atividades, ou no prazo que lhe for soli^
citado. ■

■  TÍTULO VIII ■ . ■ ■

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS /

Art. 28 - Fica o Chefe do Poder'Executivo Muni-'

cipal autorizado a proceder, no que couber, -no orçamento do Município, os rea
justamentos e remanejamentos que se fizerem necessários, em decorrência desta
Lei, através de Decreto. : • • ■ '

Art. 29 - A classificação da despesa, no exerci-

cio de 1991, será feita em conformidade com os Anexos II e VI da Lei nS 137,
de 10 (dez) de dezembro de 1990, no que couber e na forma da Lei.

Art. 30 - Os órgãos Municipais devem ' funcionar
.perfeitamente articulares e em regime de mútua colaboração.

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus' a 1^ (primeiro) de janeiro de 1991, revogadas as
disposições em contrário.

.  Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, Es

tadó do Espírito Santo, aos 04 (quatro) dias do mês de ja'neiro do ano de mil
novecentos e noventa e ura (1991).

SMÍWS ÈSLWS

PFefeito Municipal

continua
.  ' li



^  ̂ li

íj/Tif-'

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

continuação da Lei N2 144/91.

■  Registrado,

Gabinete desta Prefeitura, na

Secretí

Fiii'

Saiá

fl. 19

Secretaria Municipal da
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■- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
■  • ■- Divisão e Ações' Rásicas ■"

- Divisão de Ações de Saúde
- SECRETARIA MÜIvJICIPAL "DE AÇAO SOCIAL

- Divisão de Ações Comunitárias
- Divisão de Desenvolvimento Habitacional

\
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,  ANEXO 1.1

QUANT. •  NOMENCLATURA ■  VENCIMENTOS PADRAO. DISTRIBUIÇÃO

07 . ■  .Séc. Municipal Cr$ 300.000,00 CC- 1 ■ Nas Secreta

rias

.13 Diretor de De

partamento

Cr$ 150.000-, 00 CC- 2 Nos Departa

mentos

30 Chefe' de■ Diyi
K são

.  Cr$ 60.000,00 .  CC- 3 Nas Divisões



ESTADO DO ESPIRITO SAWTO

ANEXO. II.I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO QUANT. PADRAO VENCI^ENTO

Técnico, em Contabilidade 03

Caixa 01

Tesoureiro . 01

Motorista 03

Inspetor Fiscal 01

Fiscal de Rendas 01

Bombeiro . 02

Eletricista ' ' ' 01

Encarregado de Campo de P.oüso 01

01

01

•• 01

02

•  02

.  03

04

04

05

Cr$ 60.

Cr$ 60.

Cr$ 50.

Cr$ 40.

Cr$ 40.

Cr$ 35.

Cr$ 30.

■Cr$ 30.
Cr$ 13.

000,00.
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00
000,00
000,bó
000,00

f

I
4 'v_
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A NEXO IV - . ■

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSfíO

DENOMINAÇÃO QUANT. PADRAO VENCIMENTO

Engenheiro 01 CC- 4 , ■ , Cr$ 65.000,00
Médico 20 • CC- 4 : Cr$ 65.000,00
Dentista ' ■ • . 02 CC- 4 Cr$ 65.000,00
Farmacêutico e Bioquímico 02 CC- 4 ■  - Cr$ 65.000,00
Agrônomo 02 ■ •  CC- 4 Cr$ 65.000,00
Defensor Público 02 CC- 4 •Cr$ 65.000,00
Administrador Escolar 2^ Grau 01 CC- 5 Cr$ 60.000,00
Técnico Agrícola 03 CC- 6 ■ ■ Cr$ 50.000,00
Assistente Social 03' CC- 7 Cr$ 45.000,00
Assistente de'S.ecretário' • 06 ■ ■  CC- 7 ■ '  Cr$ 45.000,-00 ■ ■
Supervisor Escolar (P-04) 02 CC- 8 Cr$ 40.000,00
Orientador Educacional 02 ■  CC- 8 Cr$-40.000,00 '
Inspetor Escolar (P-4) 02 CC- 8 Cr$ 40.000,00
Supervisor Educacional (P-4) • 02 , ; CC-'8 Cr$ 40.000,00
Coordenador de Serviços 15- CC- 8 Cr$ 40.000,00
Encarre^do de- Transportes 08 CC- 8 Cr$ 40.000,00
Administrador Escolar Grau 06 CC-, 8 Cr$ 40.000,00
Fiscal de Rendas 12 , CC- 9 . . . Cr$ 35.000,90
Fiscal de Obras e Posturas 05 • .  , .. .CC- 9 Cr$.35.000,00
■Recepcionista 01 ■ CC-10 ■■ Cr$ 25.000,00
Coordenador de Turno de 22 Grau 02 CC-10 Cr$ 25.000,00
Regente de Banda de Música 01 CC-10 Cr$ 25.000,00 -
Topógrafo 01, CC-10 Cr$ 25.000,00-
Encarre^do de Serviços 25 CC-10 . Cr$ 25.000,00 •
Auxiliar de Contabilidade 08 CC-10 ■  Cr$' 25.000,00--
•Coordenador de Turno de 12 Grau 06 CC-11 Cr$ 20.000,00
Encarregado de Enfermagem 02 • CC-12 Cr$ 18.000,00
Escritufário •15 CC-12 ' Cr$ 18.000,00 ■
Auxiliar de Desenhista 02 CC-12 Cr$ 18.000,00
Auxiliar de Topografia 02 CC-13 Cr$ 15. 000,,00
Calculista 04 CC-13 • Cr$ 15.000,00
Auxiliar de Biblioteca 02 T  CC-13 Cr$ 15.000,00-
Secretário Escolar 10 CC-13 Cr$ 15.000,00
Auxiliar- - Administrativo 40 CC-13 Cr$ 15.000,00 -
Enc^';regado de Setor 25- CC-13 . Cr$ .15.OCO.00
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ANEXO V

EMPREGOS PÚBLICOS REGIDOS PELA C.L.T.

DENOMINAÇÃO ' • ■ QUANT. ,  PADRAO V ENCIMENTO

Psicólogo _ . . . . 02 R- 1 Cr$ 45.000,00
Nutricionista 02 R- 1 Cr$ 45.000,00
Mecânico de Máquina Pesada .03 ■ R- -1 Cr$ 45.000,00
Operador de Maquina■Pesada 14 R- 2 ^ Cr$ 40.000,00
Motorista de Caminhão 35 ,  R- 2 Cr$ 40.000,00
Motorista de Carr'o de Passeio 01 R- 2 Cr$ ^O.OOOjOO
Operador de Máquina Leve 10 R- 3 Cr$ 30.000,00
Pedreiro. ■ • '• • • ■ 17 • .  R- 3 ■Cr$ 30.000,00
Carpinteiro 09 •  R- 3. Cr$ 30.000,00
Pintor de Obras 02 R~ 3 Cr$ 30.000,00
Armador 01 R- 3 ' Cr$ 30.000,00
Mecânico de Veículos 04 . ■ R- 3 Cr$ 30.000,00
Telefonista 08. R- 4 Cr$ 25.000,00
Atendente de Enfermagem 20 R- 5 Cr$-18,000,00
Borracheiro 02 .; R-' Cr$ 18.000,00
Encarregado de Motor , 01 R- 6 Cr$ 17.500,00
Ajudante de Mecânico ■• 06 '  ; "ir- 6 " Cr$' 17.500,00
Auxiliar Operador Máquina Pesada 06 ; R- 6 Cr$ l7.5oo,00
Guarda Municipal •• 05 R- 6 •  Cr$ 17.500,00
Apontador 03 R-- -6 Cr$ 1 7.500,00
Jardineiro 05 R- 6 . Cr$ 1 7.5oo,oo
Vigia. 50: R- 6. • Cr$ 17.500,00
Trabalhador Braçal 200 R- 7 ■  Cr$ 13.000,00
Servente 260 R- 7 . Cr$ 13.000,00
Professor • 03 E(P-5.)- ■ ■ Cr$ 353,00
Professor : 22 E-1(P-4) Cr$ 336,00
Professor 30 E-2(P-3) . Cr$ 255,00
Proféssor •  32 E-3(P-2) Cr$ 206,00
Professor 200 E-4(P-1) Cr$ 150,'00
•Professor de 5^ a 8â Série 35 • %.E-5 ■■ Cr$ 16.000,00
Professor de is a 4â série 15 E-6 Cr$ 16.000,00

\
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ANÍ3X0 VI

'UNÇOES DE CONFIANÇA

y/ITÍÍK

NOI^NCLATURA- REMUNERAÇÕES EM %
SOBRE OS VENCIÍffiN

TOS

P.ADRAO DISTRIBUIÇÕES

Chefe de Setor Até no% •  FC:-'l Nas Diversas

•  • Diví.s,ões •
1

r

\


